
CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ao  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  n°  91/201;*, áütoFiá#'do
Vereador  Paulinho  dos  Condutores,  que  cria  o  Programa
"Empresa  Amiga   do   Esporte  e   Lazer"   no   Município  de

Jacareí, na forma que especifica.

EIVIENDA    N°    oi

Fica acrescido um artigo ao projeto de lei em epígrafe, que

será o 5°, com a redação abaixo, passando o atual artigo 5° a §er o 6°:
" Ari®5°   Na aplioação desta Lei deverão ser observadas

as restrições da Lei Eleitoral n° 9.504/97."
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 91 DE 23.11.2017.

ASSUNTO:  EMENDA  N°  01  AO  PRO]ETO  DE  LEI  -  ACRESCE  0  ARTIGO  5C',  COM  NOVA

REDAÇÃO, PASSANDO 0 ATUAL ARTIGO 5° A SER 0 ARTIGO 6°.

AUTORIA:   VEREADORES   SR.   FERNANDO   DA   ÓTICA  ORIGINAL   E   SR.   PAULINHO   DOS

CONDUTORES.

PARECER N° 100 -RRV -SAÍ -04/2017

1-    BELAT_ÓRIO

Trata-se  de  Emenda n°  01  ao  Projeto  de  Lei  de  autoria  dos  Nobres Vereadores  Sr.

Fernando da ótica Original e Sr, Paulinho dos Condutores,  que i'Ji£rodwz Jiova redaçõo flo

artígo 5C', passado o atual artigo 5° a ser o artigo 6C'.

Apesar de não conter justificativa, observa-se que a nova redação dada ao arügo

5° visa adequar a presente propositura às regras eleítorais.

A presente  Emenda  n°  01  foi  remetida a  essa  Consultoria Jurídico-Legislativa  para

estudo jurídico,

É a síntese do necessário. Passamos a análíse e manifiestação.

11 -FUNDAMENTACÃ0:

Analisando  a  Emenda n°  apresentada,  ei]Úendemos, sflJvo mefflor fHÍZo, não  haver

vícios de constitucionalidade e/ou legalidades que impossibilitem a sua regular tramitação

legislativa.
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1



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

A   observância   da   Lei   Eleitoral   (£ei.  FederaJ   J]°   9,504/97)   se   faz   necessária

principalmente em anos eleitorais, estando a presente Emenda n° 01 se acautelando quando

da aplicação dos ditames da futura Lei Municipal.

Por fim. constatamos a.ue não foram observados os apontamentos destacados no Parecer

569 e ratifícados no desDach_o__d_o__Sr. Secretário Íurídico às fls.11.

111 - CONCLUSÃO

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJibgJidemos, gEz!Ê£ que a Emenda n°

01 _z}oderá _Di.osse_cmfr, nos termos do Regimento lntemo da Câmara Municipal, e cri]£es do

Proieto de Lei (consma_n_t_e_o_ri_ar_á.arafio 3°. do artiao 12 5. do Rn.

Antes,  porém,  deve  ser  objeto  de  análise  das  Comissões  Permanentes  de

Constituição e Justiça e Educação, Cultura e Esportes.

Sem mais para o momento, é este o nosso entendimento, sub censura.

À análise da autoridade competente.
/

Jacareí, 10 de abril de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídico-Legislativo

OAB/SP na 235.902
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ffi        CAMARAMUNicipALDE JAffi#À

Projeto de Lei n° 91/2017

E:M:E:NTÀ:.   Emenda    (n°   01)    a   Proúeto    de   Lei

Ordinárici    dpresentcido    Por   Parlcimentcir    que    cria    o

Prog!rama  `Timpresa  Af%ig/a   do  BSporte   e  IAp!er"   no

munic4)io    de   Jacareí.   ConJtitucionalidade.   Ijgalidcide.

T/iabilidade. 0lMeruação.

DESPACHO

Aprovo  o parecer de fl°  100 -RRV -SA] -04/2018

(fls.   15/16)   por   seus   próprios   fimdamefltos,   destacando   as   obseívações   ali

contidas.
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